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Para se adequar à globalização econômica e permanecer apto na sua 

forma e conteúdos de atuação na sociedade, não apenas na sociedade local, 

mas, sobretudo, na global, o Estado tem que adotar técnicas de 

descentralização e divisão de tarefas, ações e competências, passando a 

promover procedimentos para que a máquina administrativa passe a atuar cada 

vez mais nas suas três esferas, com transparência, eficiência e eficácia sem 

declinar das suas metas originárias (BIELSCHOWSKY, 2000). 

Para que as tarefas sejam desempenhadas de maneira eficiente, faz-se 

necessário que aqueles que as executam possuam agilidade, perícia, 

entendimento e capacidade (FRIEDMAN e FRIEDMAN, 2011), visando uma 

adequação às exigências do desenvolvimento social e econômico do Estado 

Brasileiro (FURTADO, 1974). No intuito de corroborar tais premissas, a 

Administração Pública nos últimos anos tem passado por diversas mudanças 

reais, além de tentativas de mudanças não consolidadas. 

Neste cenário, tem-se como objetivo geral desta pesquisa a análise do conteúdo 

da Emenda Constitucional 95 e dos seus desdobramentos jurídicos. Como 

consequência, os objetivos específicos visam o registro dos seus aspectos 

constitucionais, as evidências da sua legitimidade jurídica e social, bem como as 

suas características de impopularidade com os seus principais desdobramentos. 

Para consolidar estes objetivos utiliza-se de revisão de literatura de cunho 

documental e histórico, com lastro no positivado sobre a temática e as 

publicações sobre o mesmo. 
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Para consolidar estes objetivos utiliza-se de revisão de literatura de cunho 

documental e histórico, com lastro no positivado sobre a temática e as 

publicações sobre o mesmo, considerando-se livros, artigos, textos acadêmicos 

em geral, a legislação, decretos, portarias, normativas, diretrizes e pareceres 

sobre a temática e afins bem como a jurisprudência firmada sobre a temática. 

Adota-se a análise comparativa com lastro nas opiniões dos autores sobre o 

analisado bem como os processos hermenêuticos envolvidos. 

A Administração Pública, em sentido subjetivo, “refere-se às atividades 

exercidas pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes incumbidos de atender 

concretamente às necessidades coletivas", (DI PIETRO, 2012, p. 55) e no 

sentido objetivo “refere-se aos órgãos integrantes das pessoas jurídicas políticas 

(União, Estados, Municípios e Distrito Federal), aos quais à Lei confere o 

exercício de funções administrativas (DI PIETRO, 2012, p. 55). 

Na Administração Pública, onde não prevalece a vontade do 

Administrador mas sim o que é do interesse coletivo, cabe ao mesmo a gestão 

em função do que as leis permitem e estas, geralmente, preconizam a ordem 

pública. Assim, e considerando os cânones da lealdade e da boa-fé, torna-se 

ilícito descumpri-las. A Administração, portanto, haverá de proceder em relação 

aos administrados com sinceridade e presteza, sendo-lhe interdito qualquer 

comportamento astucioso, eivado de malícia, produzido de maneira a confundir, 

dificultar ou minimizar o exercício de direitos por parte dos cidadãos (ROCHA; 

TEIXEIRA, 1999). Neste contexto é que a LRF surge, tendo como finalidade 

proporcionar um maior controle sobre os gastos e o endividamento público, sobre 

a qual se tratará no próximo tópico. 

Não obstante aos efeitos destas medidas verifica-se que os resultados 

que as consubstanciam estão cada vez mais à vista e em menor prazo de tempo, 

gerando desconforto e desdobramentos que alcançam de imediato a 

sociedade sob a forma das altas taxas de juros, desemprego e esmagamento 

de camadas sociais desprovidas de reservas e alternativas. 

 



Apoena Revista Eletrônica, Salvador-Ba, v.6, 
p. 495 - 501, junho 2023 
https://transformauj.com.br/apoena-revista- 
eletronica/ 

 

 

 

 

 

A LRF desdobrou-se, então, em trazer para a gestão pública uma total 

transparência dos atos públicos, expondo as fases da gestão em todas as etapas 

e alternativas legais, incluindo a consubstanciação, eventual suspensão ou 

mudanças. Esta ação também permite maior participação da sociedade no gasto 

dos seus próprios recursos, através da constituição de conselhos, de ações 

efetivas do Ministério Público e, sobretudo, por permitir uma organização social 

para acompanhamento destas ações (CONOF, 2016). 

Observa-se que a divisão do limite por órgãos (art. 107, I a V) é prevista 

e a partir dai existe a fixação dos tetos de despesa primária individualizados por 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público da União (MPU) e 

Defensoria Pública da União (DPU). Além disto, o art. 107, § 1º, limita gastos 

individualizados com base em despesa pretérita. Diz o § 1º, inciso I, do art. 107, 

que cada limite de 201 equivale à despesa paga de 2016 (incluídos restos a 

pagar e outros pagamentos que sensibilizem o resultado primário), corrigida por 

7,2%. Os §§ 2º, 3º e 4º do art. 107 reforçam a ideia de obediência aos limites 

fixados no artigo, mas com atenuações. Prevê-se, também, a possibilidade de 

que os limites fixados no § 1º sejam ajustados pelo disposto nos §§ 7º a 9º do 

mesmo art. 107, já criando caminhos para superação dos tetos. Por fim, há a 

possibilidade da abertura de créditos suplementares e especiais (art. 107, § 5º), 

limitada aos “tetos” constitucionais do NRF. Também seria permitido o crédito 

para despesas dentro da possibilidade de compensação conferida pelos §§ 7º e 

8º. 

A imposição do teto dos gastos públicos, com isso e em uma primeira 

análise, impede o gozo de um direito fundamental universal, pois não há 

desenvolvimento econômico sem o acesso do povo às políticas públicas mais 

básicas, tais como saúde e educação. Não obstante, a sua não imposição 

desdobra-se em um cenário de desmonte estrutural da economia 

governamental, uma vez que a não imposição de limites induz ao não 

cumprimento de ações básicas do governo em todas as suas esferas, 

impossibilitando o seu funcionamento e ferindo de forma global os direitos 

fundamentais. Isto deve ser considerado apenas em uma primeira análise, pois 

se não houver a implementação do teto dos gastos, como já ocorreu no passado,  
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os gastos vão rapidamente exorbitar as contas da arrecadação, desdobrando-

se no fato de que os mesmos tornam-se inviáveis na sua manutenção bem como 

na inviabilidade dos gastos básicos que, em si, garantem os direitos 

fundamentais anteriormente citados. Desta maneira, ao considerar as limitações 

impostas como um mal, vale a ressalva de que, dos males, o menor. 

Com o exposto verificou-se uma análise principiológica, cultural, jurídica 

e de conteúdo da Emenda Constitucional 95 e dos seus desdobramentos nestas 

esferas bem como o registro da historicidade das sua implementação, seus 

aspectos constitucionais e as evidências da sua legitimidade jurídica e social 

com evidências também das suas características de impopularidade. 

Estima-se também que a emenda iria sobrecarregar a justiça e 

sobrecarregar os serviços públicos em Estados e Municípios, entretanto a 

proposta deste novo regime está fortemente indexada como sendo uma resposta 

à rápida deterioração das contas públicas que ocorre agora e que de forma mais 

danosa irá ocorrer nos anos vindouros, visto que, em cenário otimista, tem-se 

em registro um déficit primário de R$ 170 bilhões e em cenários pessimistas mais 

de R$ 250,00 bilhões. 

A subordinação do Estado aos ditames dos direitos sociais deve 

encontrar limite na sua capacidade e nos princípios que regem o próprio 

funcionamento do Estado. Assim, longe de se querer elevar o princípio da 

eficiência da Administração Pública ao mesmo patamar dos direitos sociais, deve-

se observar que aquele passa a ser um pressuposto lógico da consecução destes 

pelo Poder Público. 

Tal conclusão está de acordo com a visão de Luhmann, que determina a 

interação entre os sistemas humanos, indicando que não é possível considerar 

o Direito de forma absolutamente independente; não à toa, a CRFB impõe como 

um dos princípios básicos da Administração Pública a eficiência, que é também 

seu pressuposto, pois a sua inobservância em amplo grau pode levar, e 

invariavelmente levará, a um colapso que impediria a realização dos objetivos 

da própria administração, o que representaria, mais do que o NRF, um 

verdadeiro retrocesso social. 
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Deve-se considerar também que uma iniciativa de implementação de 

novas regras para os gastos públicos deve ser interpretada não apenas como 

uma simples estratégia de reequilíbrio das contas públicas, mas sim como um 

novo mecanismo de redimensionamento de todo o Estado e das suas limitações 

e capacidades de empenho e entrega de serviços públicos. Além disto, este novo 

paradigma não é apenas um conjunto de mudanças de ordem técnica mas 

sobretudo de natureza política, ideológica e cultural. 

Por fim, não se podem menosprezar as dificuldades políticas para 

aprovação da PEC nº 55, de 2016. Provavelmente, as negociações envolverão a 

inclusão de outras despesas para as quais não se aplicará o teto. 
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